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ral do Ministério Público.
1. Julgamento de Processos:
5.1. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira 
daS NEVES:
5.1.1. Processo n.º 000004-012/2021
requerente(s): conselho Superior do MPPa
requerido(s): corregedoria Geral do MPPa
origem: conselho Superior do MPPa
Assunto: Proposta de Resolução para fixação da relação das Promotorias 
de Justiça de difícil provimento, nos termos do art. 4º da resolução n.º 
005/2021-cSMP de 15/10/2021
o Exmo. conselheiro relator, dr. MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES 
refluiu da manifestação de rever a Resolução n.º 005/2021-CSMP, neste 
momento, e inseriu como proposta para o conselho Superior analisar antes 
de outubro/2022.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, rEcEBEU as sugestões apre-
sentadas pelo Exmo. conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves, que 
deverão ser encaminhadas ao relator da matéria, dr. francisco Barbosa de 
oliveira, para discussão posterior e, à unanimidade, aProVoU a proposta 
encaminhada pela Procuradoria-Geral de Justiça e corregedoria-Geral do 
Ministério Público, nos termos a seguir. registrou-se a abstenção do Exmo. 
conselheiro Suplente, dr. Nelson Pereira Medrado.
rESolUÇÃo Nº 000/2022-cSMP, dE __ dE _______dE 2022
fixa a relação das Promotorias de Justiça de difícil provimento, para o ano 
de 2022, e dá outras providências.
  o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
Órgão da administração Superior, no uso de suas atribuições e
coNSidEraNdo que compete ao conselho Superior editar resoluções em 
matéria de suas atribuições, nos termos do art. 26, inciso XXiii, da lei 
complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior definir, mediante ato 
normativo, as Promotorias de Justiça que apresentem particular dificuldade 
para o exercício das funções institucionais, nos termos do art. 26, inciso 
XXVii, da lei complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, anualmente, até o mês de novembro, o conselho 
Superior fixará, por meio de resolução, para o ano seguinte, a relação das 
Promotorias de Justiça de difícil provimento, nos termos do art. 4º da re-
solução n.º 005/2021-cSMP, de 15.10.2021,
rESolVE:
art. 1º fixar, para o ano de 2022, os cargos abaixo relacionados, como 
Promotorias de Justiça de difícil provimento:
Promotorias de Justiça de 1ª entrância
almeirim
anajás
chaves
faro
Gurupá
Jacareacanga
Melgaço
São félix do Xingu
Terra Santa
Uruará
Promotorias de Justiça de 2ª entrância
Novo Progresso
oriximiná
art. 2º Esta resolução terá vigência no período de 01.01.2022 a 
31.12.2022.
Sala dE SESSÕES do coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico, 
em ____ de __________ de 2022.
1. comunicação de Vagas.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo da existência de va-
gas e dEcidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
01 (uma) vaga para remoção, cargo: ProcUrador dE JUSTiÇa cÍVEl;
01 (uma) vaga para promoção por merecimento, cargo: ProcUrador dE 
JUSTiÇa cÍVEl;
01 (uma) vaga para remoção na 3ª entrância: 2º PJ CÍVEL E DE DEFESA 
coMUNiTária E cidadaNia dE icoaraci;
02 (duas) vagas para promoção à 3ª entrância: 11º PJ COM ATRIBUIÇÕES 
GEraiS dE BElÉM (aNTiGUidadE) e 5º PJ coM aTriBUiÇÕES GEraiS dE 
BElÉM (MErEciMENTo);
01 (uma) vaga para remoção na 2ª entrância: 7º PJ dE dEfESa coNSU-
Midor E MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E UrBa-
NiSMo dE alTaMira;
10 (dez) vagas para promoção à 2ª entrância: 2º PJ DE NOVO PROGRESSO 
(aNTiGUidadE), 1º PJ criMiNal dE alTaMria (MErEciMENTo), 1º PJ 
criMiNal dE rEdENÇÃo (aNTiGUidadE), 2º PJ dE caNaÃ doS caraJáS 
(MErEciMENTo), 2º PJ dE XiNGUara (aNTiGUidadE), 1º PJ dE iTaiTUBa 
(MErEciMENTo), 4º PJ aGrário dE rEdENÇÃo (aNTiGUidadE), 2º PJ 
criMiNal dE alTaMira (MErEciMENTo), 2º PJ dE iTaiTUBa (aNTiGUi-
dadE) e 1º PJ dE NoVo ProGrESSo (MErEciMENTo);
02 (duas) vagas para remoção na 1ª entrância: PJ DE BREU BRANCO e PJ 
dE PraiNHa.
1. o que ocorrer.
Nada mais foi deliberado.
Belém-Pa, 10 de maio de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior

Protocolo: 796395

eXtrato de ata da 4ª sessÃo ordiNÁria do coLÉGio de Pro-
cUradores de JUstiÇa
data: 05/05/2022 (quinta-feira)
Horário: 10h
local: Plenário do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça, em exercício, antônio Eduardo 
Barleta de almeida
Secretária: Procuradora de Justiça ana Tereza do Socorro da Silva abucater
assUNtos adMiNistratiVos
compareceram:
Estiveram presentes o Procurador-Geral de Justiça, em exercício, dr. an-
tônio Eduardo Barleta de almeida; os Procuradores de Justiça Manoel San-
tino Nascimento Junior, raimundo de Mendonça ribeiro alves, luiz cesar 
Tavares Bibas, Geraldo de Mendonça rocha, francisco Barbosa de olivei-
ra, dulcelinda lobato Pantoja, Marcos antônio ferreira das Neves, adélio 
Mendes dos Santos, Mariza Machado da Silva lima, ricardo albuquerque 
da Silva, leila Maria Marques de Moraes, Maria Tércia ávila Bastos dos 
Santos, Jorge de Mendonça rocha, Hezedequias Mesquita da costa, Maria 
Célia Filocreão Gonçalves, Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento, Maria 
do Socorro Martins carvalho Mendo, Nelson Pereira Medrado, rosa Maria 
rodrigues carvalho, Hamilton Nogueira Salame, Waldir Macieira da costa 
filho, Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva; e ana Tereza do Socorro da Silva 
abucater, Secretária do colégio de Procuradores de Justiça.
1. Assunto: Justificativas de falta:
Justificaram a ausência os Drs. Cesar Nader Bechara Mattar Junior, em 
viagem a serviço; cláudio Bezerra de Melo, em consulta médica; e Mario 
Nonato falangola, em sessão do TJEPa.
1. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
registrado o afastamento dos Procuradores de Justiça Maria da conceição 
de Mattos Sousa e Estevam alves Sampaio filho, em gozo de férias; e Ubi-
ragilda Silva Pimentel, de licença saúde.
1. assunto: aprovação de atas.
o Presidente submeteu ao Plenário a ata da sessão ordinária de 07/04/2022. 
a ata foi aprovada por unanimidade. registrada a abstenção dos Procura-
dores de Justiça que não estiveram presentes à retro citada sessão.
1. assunto: comunicações da Secretaria.
- a Secretária deu ciência ao Plenário da decisão liminar concedida pelo 
conselheiro relator, dr. rinaldo reis lima, do conselho Nacional do Minis-
tério Público (cNMP), nos autos do procedimento de controle administrati-
vo nº 1.00347/2022-06, instaurado a requerimento da associação do Mi-
nistério Público do Estado do Pará (aMPEP), nos seguintes termos: “diante 
do exposto, presentes simultaneamente os requisitos no art. 43, Viii, do 
ricNMP, dEfiro a TUTEla ProViSÓria pleiteada para: 1)  suspender 
a eficácia do art. 10, § 1º, da Resolução CPJ nº 007/2016, até ulterior 
deliberação deste cNMP; e 2)  determinar à corregedoria-Geral do MP/Pa 
que se abstenha de realizar controle prévio quanto ao conteúdo dos obje-
tivos lançados nos planos de atuação elaborados pelos membros do órgão 
ministerial requerido, considerando como regulares os objetivos eventual-
mente recusados com fundamento no art. 10, § 1º, da resolução cPJ nº 
007/2016” (protocolo nº 5660/2022, de 13/04/2022).
- a Secretária deu conhecimento ao colegiado do relatório Estatístico Trimestral 
das atividades desenvolvidas pela ouvidoria-Geral do Ministério Público no pe-
ríodo de 07/01/2022 a 31/03/2022 (protocolo nº 6404/2022, de 29/04/2022).
1. assunto: Palavra franqueada.
- o dr. adélio Mendes convidou os presentes a participar da cerimônia de 
posse da nova diretoria do conselho Nacional dos ouvidores-Gerais do 
Ministério Público, a qual integra na condição de diretor de comunicações.
- o dr. Nelson Medrado discorreu sobre notícias veiculadas na imprensa 
sobre a condenação do dr. Manoel Santino, corregedor-Geral do Ministério 
Público, em processo instaurado no âmbito do Tribunal de Contas da União 
(TCU) e as repercussões legais no fato no âmbito ministerial. O Dr. Manoel 
Santino prestou esclarecimentos sobre o caso. o Presidente determinou o 
devido registro em ata.
coMissÕes teMÁticas
1. Processo nº 046/2021-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e Técnicos. 
relator: Procurador de Justiça Marcos antônio ferreira das Neves. assunto: 
anteprojeto de lei relativo à transformação de cargos do quadro de pessoal 
do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa).
Por maioria, deliberou o colégio de Procuradores de Justiça pela aprovação 
do anteprojeto de lei complementar sob exame, com as emendas propos-
tas pelo relator, nos exatos termos do aditamento do voto por ele (relator) 
apresentado, vencido o dr. Nelson Medrado.
1. Processo nº 005/2022-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de 
comendas de Mérito institucional. assunto: Mandato do ouvidor-Geral e 
dos Vice-ouvidores-Gerais do Ministério Público.
Por unanimidade, deliberou o E. colegiado por referendar a decisão do 
Procurador-Geral de Justiça no sentido de retificar o Ato nº 207/2021, de 
21/06/2021, para assegurar o mandato de 2 (dois) anos ao dr. adélio Men-
des, enquanto ouvidor-Geral do Ministério Público do biênio 2021-2023. a 
Procuradoria-Geral de Justiça providenciará a edição de ato nesse sentido.
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
1. Processo nº 039/2021-cPJ. recorrente: Promotor de Justiça alan Pierre 
chaves rocha. recorrida: Procuradoria-Geral de Justiça. relator: Procura-
dor de Justiça Hezedequias Mesquita da costa. assunto: recurso contra 
a decisão que aplicou penalidade ao recorrente nos autos do Processo 
administrativo disciplinar (Pad) nº 102/2019-cGMP.


